
    
      
    

    
      
    

    
      
        [image: ]
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    

    
      
    

    
      FERNANDO DE SOUSA LIRA ARAUJO
    

    
      ama qhilla, ama llulla, ama suwa
    

    
       Memento Mori, Premeditatio Malorum, Amor Fati. 
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      O DIREITO ANIMAL SOB UMA PERSPECTIVA ANIMOCÊNTRICA: ESTUDO COMPARADO DA LEGISLAÇÃO SOBRE EXPERIMENTAÇÃO CIENTÍFICA COM ANIMAIS NÃO HUMANOS NO BRASIL, REINO UNIDO E ÁFRICA DO SUL
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    

    
      
    

    
      © Fernando de Sousa Lira Araujo, 2025
    

    
      AUTOR: Fernando de Sousa Lira Araujo
    

    
      
    

    
      
    

    
      ISBN: 978-65-266-5980-9
    

    
      
    

    
      
    

    
      Araujo, Fernando de Sousa Lira
    

    
          O Direito Animal sob uma perspectiva animocêntrica : estudo comparado da legislação sobre experimentação científica com animais não humanos no Brasil, Reino Unido e África do Sul / Fernando de Sousa Lira Araujo. – São Paulo, 2025.
    

    
      
    

    
          Bibliografia: pp. 405-429
    

    
          ISBN 978-65-266-5980-9
    

    
      
    

    
      1. Direito Animal  2. Experimentação Científica  3. Legislação Comparada  4. Proteção Animal  5. Direitos dos Animais  6. Bioética
    

    
      I. Título
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      CDD – 345.77
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      Dedicatória
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      Dedico este trabalho aos amados meus pais, Paulo Rafael de Araujo (
      in memoriam
      ) e Armanda de Sousa Lira Araujo; ao meu querido avô, Emídio Lira de Oliveira (
      in memoriam
      ); aos meus irmãos e demais familiares; à minha sogra, Conceição Aparecida dos Reis; e, sobretudo, à minha amada esposa, Uila Reis D’Abadia, pelo companheirismo, amizade e dedicação ternura. Estendo ainda esta dedicação aos meus queridos entes afetivos multiespécies: Jujuba, Pipoca e Charlie (
      in memoriam
      ).
    

    

    
      
    

    
      Lista de Abreviaturas e Siglas 
    

    
      
    

    
      ABGB - Código Civil Austríaco (
      Austrian Civil Code
      )
    

    
      ADC - Ação Declaratória de Constitucionalidade
    

    
      ADPF - Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental
    

    
      ADIs - Ações Diretas de Inconstitucionalidade
    

    
      ANACOM - Associação Nacional dos Criadores e Preservadores de Aves de Raça Combatentes
    

    
      AP - 
      Associated Press
    

    
      APA - 
      American Psychological Association
    

    
      ARE - Agravo em Recurso Especial
    

    
      ASPA - 
      Animals (Scientific Procedures) Act
    

    
      ASPCA - A
      merican Society for the Prevention of Cruelty to Animals
    

    
      AWERB - Comitê de Bem-Estar Animal e Revisão Ética (
      Animal Welfare and Ethical Review Body
      )
    

    
      BGB - Código Civil Alemão (
      Bürgerliches Gesetzbuch
      )
    

    
      CBD - Convenção sobre Diversidade Biológica (
      Convention on Biological Diversity
      )
    

    
      CC - Código Civil
    

    
      CC/2002 - Código Civil de 2002
    

    
      CDC - 
      Centers for Disease Control and Prevention
       (órgão americano)
    

    
      CDC - Código de Defesa do Consumidor
    

    
      CEUA - Comissão de Ética no Uso de Animais
    

    
      CEUAs - Comissões de Ética no Uso de Animais
    

    
      CF - Constituição Federal
    

    
      CIAEP - Credenciamento Institucional de Ensino e Pesquisa
    

    
      CIEDAS - Comitês Interinstitucionais de Educação Ambiental
    

    
      CITES - Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção (
      Convention on International Trade in Endangered Species of Wild Fauna and Flora
      )
    

    
      CMEA - Comitê de Proteção de Animais Utilizados para Fins Científicos
    

    
      CMS - Convenção sobre a Conservação das Espécies Migratórias de Animais Selvagens (
      Convention on the Conservation of Migratory Species of Wild Animals
      )
    

    
      CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente
    

    
      CONCEA - Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
    

    
      COP - Conferência das Partes
    

    
      CPC/2015 - Código de Processo Civil de 2015
    

    
      CRMV - Conselho Regional de Medicina Veterinária
    

    
      DBCA - Diretriz Brasileira para o Cuidado e a Utilização de Animais
    

    
      DF - Distrito Federal
    

    
      DSM - Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais
    

    
      DUDA - Declaração Universal dos Direitos dos Animais
    

    
      EUA - Estados Unidos da América
    

    
      ENSP/Fiocruz - Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca / Fundação Oswaldo Cruz
    

    
      Fema - Fundo Estadual do Meio Ambiente
    

    
      FIDIC - Fundação Instituto de Imunologia da Colômbia
    

    
      GTA - Guia de Trânsito Animal
    

    
      HC - Habeas Corpus
    

    
      HEW - 
      Health, Education, and Welfare
    

    
      HSI - 
      Humane Society International
    

    
      IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
    

    
      IBDF - Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
    

    
      IRBs - 
      Institutional Review Boards
    

    
      ISP - Instituto de Saúde Pública
    

    
      LACP - Lei da Ação Civil Pública
    

    
      LCP - Lei das Contravenções Penais
    

    
      LDB - Lei de Diretrizes de Bases da Educação Nacional
    

    
      LINDB - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro
    

    
      MG - Minas Gerais
    

    
      MSPS - Ministério da Saúde e Proteção Social
    

    
      NSPCA - 
      National Society for the Prevention of Cruelty to Animals
    

    
      OCDE - Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico
    

    
      ODS - Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
    

    
      OMS - Organização Mundial da Saúde
    

    
      ONG - Organização Não Governamental
    

    
      ONU - Organização das Nações Unidas
    

    
      OPAS - Organização Pan-Americana da Saúde
    

    
      PEC - Proposta de Emenda à Constituição
    

    
      PEP - Plataforma de Equilíbrio dos Primatas
    

    
      PL - Projeto de Lei
    

    
      PRAES - Projetos Ambientais Escolares
    

    
      PROCEDAS - Projetos Cidadãos de Educação Ambiental
    

    
      RE - Recurso Extraordinário
    

    
      REsp - Recurso Especial
    

    
      RHC - Recurso em Habeas Corpus
    

    
      RN - Resolução Normativa
    

    
      RSPCA - 
      Royal Society for the Prevention of Cruelty to Animals
    

    
      RJ - Rio de Janeiro
    

    
      RUT - Registro Único de Tutor
    

    
      SC - Santa Catarina
    

    
      SENA - Serviço Nacional de Aprendizagem
    

    
      SERFOR - Serviço Nacional de Vida Silvestre
    

    
      Siema - Sistema Estadual de Meio Ambiente
    

    
      SISNAMA - Sistema Nacional do Meio Ambiente
    

    
      SP - São Paulo
    

    
      SPCA - Society for the Prevention of Cruelty to Animals
    

    
      SPCC - Sociedade Protetora das Crianças
    

    
      STF - Supremo Tribunal Federal
    

    
      STGB - Código Penal (
      Strafgesetzbuch
      )
    

    
      STJ - Superior Tribunal de Justiça
    

    
      TCFA - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental
    

    
      TFUE - Tratado de Funcionamento da União Europeia
    

    
      TierSchG - Lei de Proteção Animal (
      Tierschutzgesetz
      )
    

    
      TJDFT - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
    

    
      TJSP - Tribunal de Justiça de São Paulo
    

    
      UE - União Europeia
    

    
      UFEMG - Unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais
    

    
      UFIR - Unidade Fiscal de Referência
    

    
      UIPA - União Internacional Protetora dos Animais
    

    
      UNESCO - Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura
    

    
      USP - Universidade de São Paulo
    

    
      USPHS - 
      United States Public Health Service
    

    
      WHC - 
      World Heritage Convention
    

    
      ZEBET - 
      Zentralstelle zur Erfassung und Bewertung von Ersatz- und Ergänzungsmethoden zum Tierversuch
    

    
      ZGB - Código Civil Suíço (
      Zivilgesetzbuch
      )
    

    
      ZPO - Código de Processo Civil Alemão (
      Zivilprozessordnung
      )
    

    
      3Rs - Redução, Refinamento e Substituição
    

    
      AI-5 - Ato Institucional nº 5
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    
      
    

    

    
      
    

    
      O DIREITO ANIMAL SOB UMA PERSPECTIVA ANIMOCÊNTRICA: ESTUDO COMPARADO DA LEGISLAÇÃO SOBRE EXPERIMENTAÇÃO CIENTÍFICA COM ANIMAIS NÃO HUMANOS NO BRASIL, REINO UNIDO E ÁFRICA DO SUL
    

    
      
    

    
      Fernando De Sousa Lira Araujo
    

    
      
    

    
      
    

    
      SUMÁRIO
    

    
      
    

    
      
    

    
      1. PREFÁCIO INTRODUTÓRIO
       ………………………………………………… 15
    

    
      
    

    
      
    

    
      2. DOS FUNDAMENTOS DO PARADIGMA ANIMOCÊNTRICO 
      ………….. 26
    

    
      2.1. Do Antropocentrismo ……………………………………………………….. 26
    

    
      2.2.  Do Bem-estarismo 
      …………………………………………………………. 37
    

    
      2.3. Do Abolicionismo Animal 
      ………………..………………………………… 68
    

    
      2.4. Da Conclusão 
      ……………………………………………………………….. 108
    

    
      
    

    
      
    

    
      3. DA EVOLUÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGISLATIVA SOBRE O BEM-ESTAR DO ANIMAL NÃO HUMANO NO BRASIL 
      …..………….…….. 113
    

    
      3.1. Da Evolução Constitucional Brasileira 
      ……………………………………… 113
    

    
      3.2. Da Evolução Legislativa Brasileira 
      …………………………………………. 115
    

    
      3.2.1. Das Inovações Legislativas nos Estados Brasileiros 
      …………………… 128
    

    
      3.2.1.1. Da Lei Estadual nº 11.977/2005, do Estado de São Paulo 
      …………… 128
    

    
      3.2.1.2. Da Lei Estadual nº 8.145/2018, do Estado do Rio de Janeiro 
      ………... 135
    

    
      3.2.1.3. Da Lei Estadual nº 22.231/2016, do Estado de Minas Gerais 
      ……….. 138
    

    
      3.2.1.4. Da Lei Estadual nº 12.854/2003, do Estado de Santa Catarina 
      ……… 141
    

    
      3.2.1.5. Das Leis Distritais 
      ……………………………………………………. 145
    

    
      3.2.1.6. Da Lei Estadual nº 17.729/2021 e nº 19.372/2015, do Estado do Ceará 
       ………………………………………………………………………………… 147
    

    
      3.3. Da Evolução Constitucional na Europa e América do Sul 
      ………………….. 155
    

    
      3.4. Da Declaração Universal dos Direitos dos Animais (DUDA) 
      ……………… 162
    

    
      3.5. Das Convenções Internacionais  
      ……………………………………….……. 165
    

    
      3.6. Da Experiência Legislativa na União Europeia ……………………….…….. 167
    

    
      3.6.1. Da Inglaterra …………………………………………………………… 170
    

    
      3.6.
      2. Da Áustria 
      ……………………………………………………………… 185
    

    
      3.6.
      3. Da Alemanha 
      …………………………………………………………… 187
    

    
      3.6.
      4. Da Suíça 
      ………………………………………………………………... 189
    

    
      3.6.
      5. De Portugal 
      …………………………………………………………….. 190
    

    
      3.6.
      6. Da França 
      ………………………………………………………………. 193
    

    
      3.6.
      7. Da Espanha 
      …………………………………………………………….. 194
    

    
      3.7. 
      Da Experiência Legislativa na América do Sul 
      ………………………….. 197
    

    
      3.7.1. Da Colômbia 
      …………………………………………………………… 197
    

    
      3.7.2. Da Bolívia 
      ……………………………………………………………… 201
    

    
      3.7.3. Do Chile 
      ………………………………………………………………..  211
    

    
      3.7.4. Do Equador …………………………………………………………….. 218
    

    
      3.7.5. Do Peru  
      ………………………………………………………………... 224
    

    
      3.8. Da Conclusão 
      ………………………………………………………………... 227
    

    
      
    

    
      
    

    
      4. DA EXPERIÊNCIA JURISPRUDENCIAL BRASILEIRA 
      ………………… 232
    

    
      4.1. Os Animais Não Humanos e o Superior Tribunal de Justiça 
      ………………. 232
    

    
      4.1.1. Do Recurso Especial nº 1.713.167/SP - Direito de Visita 
      …………….. 232
    

    
      4.1.2. Do Recurso Especial nº 1.944.228/SP - Do Dever de Prestar Alimentos ………………………………………………………………………………… 235
    

    
      4.1.3. Do Recurso Especial nº 1.115.916/MG - A Administração Pública e os Animais não Humanos ……………………………………………………….. 238
    

    
      4.1.4. Do Recurso Especial nº 1.797.175/SP (papagaio “Verdinho”)
       
      ………… 240
    

    
      4.1.5. Do Recurso Especial nº 1.783.076/DF - O Condomínio e os Animais Não Humanos ……………………………………………………………………… 242
    

    
      4.2. Os Animais Não Humanos e o Supremo Tribunal Federal …………………. 244
    

    
      4.2.1. Da Rinha de Galo ……………………………………………………… 244
    

    
      4.2.1.1. Do Enfoque Penal ……………………………………………………. 244
    

    
      4.2.1.2. Do Controle de Constitucionalidade ………………………………… 245
    

    
      4.2.2. Da Farra do Boi ………………………………………………………… 248
    

    
      4.2.3. Da Vaquejada …………………………………………………………... 250
    

    
      4.2.4. Da Liberdade Religiosa vs. Proteção Animal ………………………….. 260
    

    
      4.2.5. Do Abate de Animais Apreendidos em Situação de Maus-Tratos ……... 267
    

    
      4.2.6. Da Proibição da Caça de Animais Silvestres …………………………... 269
    

    
      4.2.7. O reconhecimento da Dignidade Animal ………………………………. 272
    

    
      4.3. Da Conclusão ……………………………………..…………………………. 276 
    

    
      
    

    
      5. O BRASIL E A EXPERIMENTAÇÃO CIENTÍFICA EM ANIMAIS NÃO HUMANOS 
      ………………………………………………………………………… 281
    

    
      5.1. Da Visão Geral 
      ……………………………………………………………… 281
    

    
      5.1.1. A Experimentação Científica na Visão de Singer ……………………… 289
    

    
      5.1.2. Do Especismo para o Racismo na Experimentação Científica: O Estudo da Sífilis de Tuskegee ……………………………………………………………. 294
    

    
      5.2. Da experiência Legislativa Brasileira 
      ……………………………………….. 306
    

    
      5.2.1. Da Lei nº 6.638, de 8 de maio de 1979 
      ………………………………… 306
    

    
      5.2.2. Da Lei nº 11.794, de  8 de outubro de 2008 (Lei Arouca) 
      ……………... 308
    

    
      5.2.3. Do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal (CONCEA) e suas Resoluções 
      ……………………………………………………………... 318
    

    
      5.2.4. Das Experiências Legislativas Estaduais 
      ………………………………. 321
    

    
      5.2.5. Da Nova Lei (Lei nº 15.183, de 30 de julho de 2025) 
      …………………. 324
    

    
      5.3. Da Experiência Jurisprudencial Brasileira 
      …………………………………... 327
    

    
      5.4. De Uma Nova Experiência Constitucional 
      ………………………………….. 331
    

    
      5.5. Da Conclusão 
      ………………………………………………………………... 334
    

    
      
    

    
      
    

    
      6. DA EXPERIÊNCIA LEGISLATIVA COMPARADA SOBRE EXPERIMENTAÇÃO CIENTÍFICA COM ANIMAIS NÃO HUMANOS 
      …… 337
    

    
      6.1. Da Experiência Legislativa Inglesa 
      ………………………………………… 337
    

    
      6.1.1. Da Visão Geral 
      ………………………………………………………… 337
    

    
      6.1.2. Da Análise da Lei 
      ……………………………………………………… 339
    

    
      6.1.2.1. Dos Conceitos Fundamentais (artigos 1 a 2A) 
      ………………………. 339
    

    
      6.1.2.2. Do Licenciamento de Empreendimentos (estabelecimentos) (Artigos 2B a 2C) 
      ……………………………………………………………………………. 342
    

    
      6.1.2.3. Das Licenças Pessoais e de Projeto (Artigos 3 a 5G) 
      ………………... 345
    

    
      6.1.2.3.1. Das Licenças Pessoais ……………………………………………… 345
    

    
      6.1.2.3.2. Das Licenças De Projeto …………………………………………… 348
    

    
      6.1.2.4. Das Condições Gerais das Licenças (Artigos 8 a 13A) 
      ……………… 362
    

    
      6.1.2.5. Das Controles Adicionais Sobre o Uso de Animais Protegidos (Artigos 14 a 17A) 
      …………………………………………………………………………. 369
    

    
      6.1.2.6. Da Estrutura Institucional de Fiscalização e Governança (Artigos 18 a 20B) 
      …………………………………………………………………………… 374
    

    
      6.1.2.7. Das Diretrizes Técnicas, a Emissão de Códigos de Boas Práticas, a Publicação Anual de Estatísticas e a Comunicação Institucional com a Comissão Europeia (Artigos 21 e 21A) 
      ……………………………………………….…. 376
    

    
      6.1.2.8. Das Infrações Penais e do Procedimento Penal (Artigos 22 a 26) 
      …… 377
    

    
      6.1.2.9. Das Disposições Transitórias (Artigos 27 a 30) 
      ……………………… 380
    

    
      6.1.2.10. Dos Anexos 
      …………………………………………………………. 382
    

    
      6.2. Da Análise Comparativa entre a ASPA 1986 e a Lei Arouca 
      ……………….. 384
    

    
      6.3. Da Experiência Legislativa Sulafricana 
      ……………………………………... 387
    

    
      6.3.1. Da Visão Geral 
      …………………………………………………………. 387
    

    
      6.3.2. Do Animals Protection Act 71 of 1962 ………………………………… 389
    

    
      6.3.3. Das Emendas Legislativas à Lei Animals Protection Act 71 of 1962 
      …. 393
    

    
      6.4. Da Análise Comparativa entre a Animals Protection Act 71 of 1962 e a Lei Arouca 
      ………………………………………………………………………… 398
    

    
      
    

    
      
    

    
      7. DAS CONCLUSÕES 
      …………………..………………………………………... 402
    

    
      
    

    
      
    

    
      8. REFERÊNCIAS
        ………………………………………………………………... 405
    

    
      	
        Prefácio Introdutório
      

    

    
      
    

    
      A formação da cultura brasileira foi profundamente influenciada pelo colonialismo europeu, que não só impôs diversas mazelas nas áreas de saúde pública, política, social e econômica, como também trouxe consigo a cultura judaico-cristã do Velho Mundo. Central a esta cultura estava a ideia abraâmica de superioridade do 
      Homo sapiens
       sobre o mundo natural, cuja herança antropocêntrica moldou não apenas a visão ética e filosófica da sociedade, mas também se refletiu diretamente no ordenamento jurídico. 
    

    
      Este antropocentrismo biológico, central na tradição judaico-cristã, encontra seu fundamento religioso no livro de Gênesis. Em Gênesis 1:24, Javé ordena: "Produza a terra seres vivos segundo a sua espécie: animais domésticos, répteis e animais selvagens, segundo a sua espécie" (Bíblia Sagrada, 2022, p. 49). No versículo 26, o Deus abraâmico decreta a criação do ser humano: "Façamos o homem à nossa imagem e semelhança. Que ele reine sobre os peixes do mar, sobre as aves do céu, sobre os animais domésticos e sobre toda a terra, e sobre os répteis que se arrastam sobre a terra" (Bíblia Sagrada, 2022, p. 49).
    

    
      Estas passagens bíblicas serviram como um dos muitos fundamentos religiosos que legitimaram o caos instaurado no Continente Americano e Africano pelos colonizadores europeus. O genocídio e a escravização dos povos originários, o saque de seus recursos naturais e a limitação de sua autonomia futura como nações livres foram acompanhados pela destruição em massa do meio ambiente. Tudo isso foi perpetrado sob a alegação de uma bênção divina concedida ao europeu cristão, que, sob a égide do monarca absolutista, se via no direito de desbravar e dominar novos mundos.
    

    
      Da Silva e Da Costa (2022) ainda destacam como esta tradição judaico-cristã consolidou a visão de supremacia humana: 
    

    
      Na tradição cristã, a história da criação do mundo e dos homens pela palavra divina, como narrada no Gênesis, estabelece o comando de como os homens deveriam dominar e subjugar o mundo criado. Embora esse comando não seja explícito em toda a tradição, a influência profunda do pensamento cristão, especialmente no Ocidente, juntamente com as complexas relações que moldaram o desenvolvimento humano—social, político, filosófico e religioso—solidificaram a noção de supremacia e exploração ilimitada dos humanos sobre os animais (Da Silva & Da Costa, 2022, p. 799).
    

    
      Com o nascimento da Revolução Industrial, a burguesia deu mais um passo para estabelecer uma nova ordem de dominação, em que o poder econômico substituiu o sanguíneo, conferindo àqueles que detêm o capital o domínio sobre a sociedade moderna, inclusive o poder político (Pereira et al., 2020, p. 5). Esta nova ordem mundial, instituída pelo capitalismo burguês industrial, liderado por capital inglês, francês e americano, intensificou ainda mais a exploração desenfreada dos recursos naturais.
    

    
      Esse processo destruiu o ideal de liberdade defendido pela Revolução Francesa, transformando o cidadão comum em um mero consumidor e estabelecendo um sistema econômico baseado no hiperconsumismo. O objetivo final, conforme Pereira et al, desta nova ordem é a implementação do consumocentrismo: um estilo de vida impulsionado pela modernidade e pela industrialização, em que o consumo desmedido, alheio às necessidades básicas, é exaltado. Assim, o hiperconsumo, mais do que uma necessidade, torna-se símbolo de ostentação, status social e busca incessante por prazer e felicidade. Essa mentalidade transforma tudo em mercadoria, atribuindo valor aos bens materiais e preço ao ser humano, corrompendo ideais sociais e ambientais (Pereira et al., 2020, p. 6).
    

    
      O consumocentrismo vai além, colocando o consumo no centro do universo, tanto social quanto natural, desbancando o antropocentrismo e impedindo o surgimento do ecocentrismo ou do biocentrismo. É a nova religião, onde o shopping center é o templo e consumir é sinônimo de existir e viver (Pereira et al., 2020, pp. 6-7).
    

    
      Tem-se, portanto, que esse processo histórico, inaugurado pelo colonialismo europeu e alicerçado em uma visão antropocêntrica do mundo fenomenológico, consolidou uma lógica de dominação que legitimou a exploração sistemática dos animais, ao negligenciar seus interesses intrínsecos e naturalizar práticas de crueldade e abuso. Essa concepção reducionista da vida não apenas sustentou os regimes coloniais, mas também atravessou a modernidade, encontrando novas formas de expressão e intensificação no ideário capitalista e consumocêntrico contemporâneo, no qual a lógica da mercantilização se estende a todas as formas de existência.
    

    
      Portanto, é urgente repensar o modelo econômico e social autodestrutivo que prevalece, substituindo-o por um modelo que priorize a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental.
    

    
      Nesse contexto, Silveira e Ayala (2012) defendem a necessidade de consolidação de um Estado Socioambiental, cujo alicerce é o princípio da sustentabilidade. Tal modelo de Estado tem como objetivo assegurar não apenas a preservação dos recursos naturais, mas também o seu uso racional e responsável, tanto pelas pessoas quanto pelo Poder Público. O princípio da sustentabilidade, conforme destacam os autores, deve ser compreendido em sua dimensão intergeracional, garantindo que as futuras gerações possam usufruir dos benefícios e riquezas ambientais de que hoje dispomos (Silveira & Ayala, 2012, p. 1828).
    

    
      Esse Estado Socioambiental busca superar a visão fragmentada da sustentabilidade, inserindo-a como princípio constitucional sistêmico que abarca dimensões ambientais, sociais, econômicas e financeiras. Isso significa que a sustentabilidade não se limita a proteger o meio ambiente em sentido estrito, mas envolve também a garantia de um mínimo existencial ecológico, imprescindível para a dignidade da pessoa humana e para todas as formas de vida (Silveira & Ayala, 2012, p. 1837). Assim, a sustentabilidade se apresenta como eixo central de uma nova racionalidade jurídica e política, capaz de reconfigurar as bases do Estado contemporâneo.
    

    
      Dentro dessa perspectiva, que pode ser caracterizada como ultramodernista, é crucial repensar a relação entre a espécie humana e os demais animais não humanos. A lógica antropocêntrica, que historicamente legitimou a exploração e a instrumentalização da vida animal, mostra-se incompatível com o paradigma da sustentabilidade. Por isso, impõe-se uma reconfiguração do tecido sociocultural da humanidade, reconhecendo os animais como sujeitos de consideração ética e jurídica, dotados de interesses próprios que merecem respeito e proteção. Esse alargamento do conceito de dignidade para além da esfera humana abre espaço para um modelo verdadeiramente biocêntrico ou ecocêntrico, no qual todas as formas de vida são incluídas no projeto de justiça ambiental e social do Estado Socioambiental.
    

    
      Neste caminhar, Lourenço (2013, p. 3016-3017) discute como os dicionários tradicionais refletem uma visão antropocêntrica predominante, em que o conceito de animal é construído muitas vezes em oposição ao ser humano. Por exemplo, o Dicionário Aurélio define animal como um “ser vivo organizado, dotado de sensibilidade e movimento (em oposição às plantas)” e, em seguida, restringe ainda mais, ao afirmar tratar-se de “qualquer animal que não o homem; animal irracional”. O Dicionário Houaiss reitera essa lógica de exclusão, ao também considerar o animal como qualquer ser vivo exceto o homem. De forma semelhante, o 
      Webster Encyclopedia Unabridged Dictionary of the English Language
       entende animal como “todo aquele que não o homem”, chegando a caracterizá-lo, em outra acepção, como sinônimo apenas de mamífero, em oposição a peixes e aves. Em contrapartida, o clássico dicionário espanhol de 
      María Moliner
       rompe parcialmente com esse paradoxo ao estabelecer que animal se aplica a todo ser vivo capaz de mover-se por impulso próprio, incluindo o homem. Essa diferença semântica revela que o campo linguístico não é neutro, mas carrega valores culturais que ora aproximam, ora afastam os seres humanos do restante do reino animal.
    

    
      Diante dessas discrepâncias conceituais, Lourenço (2013, p. 3017) levanta a questão de como o Direito deve lidar com essa “textura aberta” do conceito de animal, ou seja, a indefinição semântica que abre margem a múltiplas interpretações. Assim, a reflexão jurídica não pode se limitar a reproduzir noções vagas ou reducionistas oriundas do senso comum ou de dicionários, mas deve buscar construir um conceito que abarque todas as formas de vida senciente, reconhecendo que a exclusão de certas espécies – sejam peixes, insetos ou animais domesticados, não decorre de critérios biológicos consistentes, mas sim de opções ideológicas e culturais.
    

    
      Assim, nasce o movimento ético animalista que se divide em duas principais correntes: a utilitarista (bem-estar animal), que visa promover o bem-estar animal, e a deontológica (abolicionismo animal), que busca estabelecer uma igualdade moral, cultural e jurídica entre humanos e não-humanos. Esta última corrente defende a equiparação de direitos universais fundamentais, posicionando-se contra o humanismo antropocêntrico, que historicamente tem relegado os animais a uma posição inferior. 
    

    
      Neste cenário, o direito tradicional consolidou a exclusão dos animais não humanos como sujeitos jurídicos. Contudo, observa-se nas últimas décadas um movimento crescente de ruptura com esta lógica excludente, especialmente por meio da jurisprudência, que se revela como um dos principais vetores de transformação e avanço no reconhecimento dos direitos dos animais. A análise crítica desse processo, à luz de correntes teóricas e decisões judiciais emblemáticas, constitui o cerne desta pesquisa.
    

    
      Assim, o presente trabalho tem como tema a análise crítica da experimentação científica com animais não humanos sob a ótica do Direito Animal e a partir de um paradigma animocêntrico, tomando como referência comparativa o tratamento jurídico conferido ao tema no Brasil, Reino Unido e África do Sul. Para tanto, a pesquisa examina a evolução normativa, constitucional e jurisprudencial sobre o bem-estar e a dignidade animal, investigando em que medida os marcos legais desses países respondem aos desafios éticos e científicos da utilização de seres sencientes na pesquisa científica. Além disso, reconhece-se a necessidade de situar essa análise em um contexto global, na medida em que a circulação de padrões jurídicos e a influência de convenções internacionais moldam o debate sobre a proteção animal em escala transnacional.
    

    
      A relevância da pesquisa reside na crescente tensão entre o reconhecimento da senciência animal no cenário jurídico global e a persistência de marcos normativos antropocêntricos, que ainda instrumentalizam os animais como objetos a serviço da ciência. Para situar a análise principal, o estudo primeiro estabelece um panorama contextual da evolução legislativa sobre o bem-estar animal em diferentes ordenamentos. Este percurso visa demonstrar o estado da arte do Direito Animal e destacar tendências internacionais que influenciam o debate, oferecendo o pano de fundo necessário para a comparação aprofundada dos três países selecionados.
    

    
      Portanto, o exame sistemático da legislação nacional e internacional revela-se indispensável para avaliar em que medida os ordenamentos têm avançado na superação do paradigma antropocêntrico em direção a uma perspectiva animocêntrica, evidenciando marcos normativos que reconhecem os animais não humanos como seres sencientes, dotados de interesses próprios e merecedores de tutela jurídica específica, bem como as lacunas ainda existentes. Além disso, a análise comparada entre diferentes contextos normativos permite compreender como determinados países e organismos internacionais vêm incorporando o bem-estar e a dignidade animal em textos constitucionais, leis ordinárias e tratados, contribuindo para o fortalecimento de um Direito Animal de caráter universal.
    

    
      Delimitação do escopo comparativo e uso de referências secundárias. O recorte comparativo principal é exclusivamente composto por Brasil, Reino Unido e África do Sul, escolhidos por representarem modelos jurídicos distintos e relevantes: (i) Brasil, com sistema em consolidação e ativismo jurisprudencial crescente; (ii) Reino Unido, com regulação de referência internacional; e (iii) África do Sul, com arcabouço pioneiro em repressão a maus-tratos, porém com lacunas na regulamentação científica específica. Menções a outros países poderão ocorrer apenas de forma secundária e ilustrativa, com a função de contextualizar o estado da arte (p. ex., em panoramas do Capítulo 3 e em referências a tratados ou diretrizes internacionais), sem integrar a matriz comparativa nem influenciar os resultados e conclusões do estudo. Tais menções secundárias obedecerão a critérios objetivos de relevância (normas paradigmáticas, decisões de reconhecida autoridade, ou diretrizes internacionais), brevidade descritiva e pertinência temática.
    

    
      Dessa forma, esta pesquisa busca contribuir para o fortalecimento do Direito Animal como campo autônomo e para a formulação de políticas legislativas mais consistentes com o paradigma animocêntrico e com a justiça interespécies, preservando a coerência metodológica entre o escopo definido e o desenvolvimento do trabalho.
    

    
      A estrutura do livro está dividida em sete capítulos, além das considerações finais. O Capítulo 1 apresenta a introdução, contextualizado no cenário de emergência da crise ética do paradigma antropocêntrico. O Capítulo 2 trata dos fundamentos teóricos do paradigma animocêntrico, explorando criticamente o antropocentrismo em suas origens históricas, filosóficas e religiosas, e analisando as contribuições das correntes bem-estarista e abolicionista.
    

    
      O Capítulo 3 apresenta um panorama da evolução constitucional e legislativa sobre o bem-estar do animal não humano, com foco no caso brasileiro e referências contextuais a experiências estrangeiras e a instrumentos internacionais. No âmbito nacional, são examinados os avanços constitucionais e as inovações legislativas em nível federal e estadual, com destaque para leis pioneiras de entes subnacionais como São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Santa Catarina, Distrito Federal e Ceará.
    

    
      Em seguida, o capítulo situa o debate brasileiro em perspectiva global, ressaltando a relevância de documentos internacionais, como a Declaração Universal dos Direitos dos Animais e convenções multilaterais, e apresentando referências ilustrativas a marcos legislativos de outros países da América do Sul — Colômbia, Bolívia, Chile, Equador e Peru — e da Europa — Áustria, Alemanha, Suíça, Portugal, França e Espanha, além da própria Inglaterra, cuja legislação é retomada de modo aprofundado no eixo comparativo central. Essas menções secundárias têm por finalidade apenas demonstrar tendências normativas internacionais e o estado da arte do Direito Animal, funcionando como pano de fundo para a análise comparativa central.
    

    
      Assim, ainda que dialogue brevemente com ordenamentos estrangeiros, o capítulo mantém sua coerência metodológica ao reservar a análise comparativa aprofundada exclusivamente aos três países delimitados na pesquisa: Brasil, Reino Unido e África do Sul.
    

    
      O Capítulo 4 volta-se à análise da experiência jurisprudencial brasileira no tratamento jurídico dos animais não humanos, com ênfase nos precedentes paradigmáticos do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. No âmbito do STJ, examinam-se decisões que reconhecem e delimitam direitos relacionados à convivência, ao bem-estar e à tutela jurídica de animais, como nos casos envolvendo direito de visita, prestação de alimentos, atuação da Administração Pública, guarda de aves silvestres e permanência de animais em condomínios. No STF, são estudados julgados de forte repercussão social e constitucional, abrangendo temas como rinha de galo, farra do boi, vaquejada, colisões entre liberdade religiosa e proteção animal, abate de animais apreendidos, proibição da caça e reconhecimento da dignidade animal. A abordagem privilegia a contextualização de cada decisão, identificando fundamentos normativos, princípios constitucionais aplicados e a evolução interpretativa das Cortes Superiores na consolidação de um paradigma jurídico mais protetivo. Além disso, o capítulo destaca como a hermenêutica constitucional tem sido mobilizada para harmonizar direitos fundamentais em tensão, evidenciando avanços e limites na incorporação da senciência e da dignidade animal como valores estruturantes do ordenamento jurídico brasileiro.
    

    
      O Capítulo 5 dedica-se à análise crítica da experimentação científica com animais não humanos no Brasil, abordando seus fundamentos históricos, filosóficos, legais e jurisprudenciais. Inicialmente, traça-se um panorama geral da prática da vivissecção e seus desdobramentos ético-normativos, com base em autores como Rivera, Vargas e Cervi. Dedicando uma sessão inteira para descrever a visão de Peter Singer acerca da experimentação científica. Em seguida, examina-se a legislação brasileira sobre o tema, com ênfase na Lei nº 11.794/2008 (Lei Arouca), nas normativas estaduais mais protetivas e na recente legislação federal que proíbe testes cosméticos em animais. O capítulo também analisa precedentes paradigmáticos do Supremo Tribunal Federal, notadamente as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4983, 5995 e 5996, que discutem os limites e possibilidades da atuação legislativa dos entes federativos na proteção animal, bem como os fundamentos constitucionais que asseguram o reconhecimento dos animais como sujeitos de consideração moral.
    

    
      O Capítulo 6 apresenta um estudo comparado sobre a experiência legislativa inglesa e sul-africana no campo da experimentação científica com animais não humanos. Inicia-se com a análise da legislação do Reino Unido, com destaque para o 
      Animals (Scientific Procedures) Act
       de 1986 (ASPA), considerado um dos marcos regulatórios mais detalhados e rigorosos do mundo. São examinados seus conceitos fundamentais, os sistemas de licenciamento e fiscalização, as condições gerais de uso de animais, bem como os mecanismos de transparência e prestação de contas previstos em lei. A seguir, realiza-se uma análise comparativa entre a ASPA e a Lei Arouca, identificando convergências e divergências quanto aos critérios éticos, às exigências procedimentais e à amplitude da proteção conferida aos animais utilizados na pesquisa científica.
    

    
      Na sequência, o capítulo aborda a legislação sul-africana, com foco no 
      Animals Protection Act
       nº 71 de 1962 e suas posteriores emendas, examinando suas disposições relevantes para o controle e a fiscalização da experimentação científica. São discutidas as limitações e avanços desse marco normativo, especialmente no que se refere à ausência de regulamentação específica para pesquisas laboratoriais, à predominância de uma abordagem repressiva e ao papel das autoridades administrativas na aplicação da lei. Por fim, realiza-se uma comparação crítica entre o modelo sul-africano e a Lei Arouca, evidenciando lacunas regulatórias e avaliando o alinhamento (ou a falta dele) com os princípios do paradigma animocêntrico e da justiça interespécies.
    

    
      O Capítulo 7, por fim, apresenta as conclusões da pesquisa, consolidando os resultados da análise comparativa. Demonstra-se que o Reino Unido, por meio do
       Animals (Scientific Procedures) Act 1986
      , possui o mais robusto e detalhado sistema de regulação, fundamentado em um rigoroso controle estatal e nos princípios éticos da experimentação. O Brasil, com a Lei Arouca, apresenta um modelo intermediário, que, apesar de instituir controles importantes como o CONCEA e as CEUAs, revela-se menos abrangente e rigoroso. Em contraste, a África do Sul, com seu A
      nimals Protection Act 71 of 1962
      , dispõe de uma forte legislação penal contra a crueldade em geral, mas evidencia uma grave lacuna regulatória ao não tratar especificamente da experimentação científica. Assim, conclui-se que, embora representem diferentes estágios de evolução normativa, os três modelos operam dentro do paradigma bem-estarista, reafirmando a necessidade de aprofundar o debate jurídico e ético para a construção de uma efetiva justiça interespécies.
    

    

    
      
    

    
      2. Fundamentos do Paradigma Animocêntrico
    

    
      2.1 Do Antropocentrismo
    

    
      
    

    
      A história da relação entre o ser humano e a natureza é marcada por uma trajetória de domínio e exploração, que frequentemente resultou em desequilíbrios ao invés de harmonia. O antropocentrismo, que coloca o ser humano no centro das preocupações éticas e valorativas, é a base desta relação desigual.  Contudo, esta supremacia humana não esteve presente desde sempre. No período pré-histórico, cerca de 70 mil anos atrás, o impacto do 
      Homo sapiens
       sobre outras espécies e ecossistemas era insignificante, especialmente se comparado ao contexto atual. 
    

    
      Nunes (2022) citando Harari (2020), descreve esta fase inicial de maneira esclarecedora: 
    

    
      Enquanto caçador-colector durante o período pré-histórico, há cerca de 70 mil anos atrás, o impacto do ser humano nas demais espécies e ecossistemas era residual, comparado com o cenário actual. As suas capacidades cinegéticas estavam apenas vocacionadas para presas fáceis de caçar e estavam bem longe de colocar o Homem no topo da cadeia alimentar. Após a adquisição da linguagem, da evolução da comunicação e organização social, aliado ao desenvolvimento tecnológico, tornou-se mais fácil matar a distâncias seguras grandes animais, como rinocerontes e elefantes. Através da invenção de redes e armadilhas, tornou-se possível pescar, incluindo assim o peixe e as aves como novas fontes de proteína na sua dieta (Harari, 2020, como citado em Nunes, 2022, p. 397).
    

    
      Com o desenvolvimento da linguagem e das tecnologias, o 
      Homo sapiens
       passou a dominar outras espécies de forma cada vez mais eficaz. Esta superioridade, que se consolidou ao longo dos séculos, deu origem ao que hoje conhecemos como antropocentrismo, uma visão que historicamente predominou nas sociedades ocidentais. Esta perspectiva posiciona o ser humano como a medida de todas as coisas, atribuindo valor intrínseco apenas à vida humana e considerando as demais formas de vida e os elementos abióticos da natureza como meros instrumentos para servir aos interesses humanos.
    

    
      O antropocentrismo não apenas moldou a forma como os seres humanos interagem com o mundo natural, mas também justificou uma vasta gama de práticas exploratórias, desde a caça e a domesticação até a utilização de animais em experimentos científicos e entretenimento.  Esse paradigma, ao tratar os animais como meros recursos, ignorou por muito tempo sua capacidade de sentir dor e sofrer, questões que hoje estão no cerne dos debates éticos e legais sobre os direitos dos animais.
    

    
      Milaré (2013), citado por Azevedo (2018), define de forma sucinta o conceito de antropocentrismo:
    

    
      É possível definir, de modo bastante sucinto, o antropocentrismo como sendo a perspectiva filosófica que atribui valor intrínseco apenas à vida humana, de modo a determinar que as demais formas de vida e os elementos abióticos da natureza devam ser considerados somente como meios para servir ao ser humano. Essa corrente teve grande força no mundo ocidental, a partir das posições racionalistas, que pressupõem que a razão é atributo exclusivo do ser humano, constituindo - se no valor maior e determinante da finalidade das coisas, como refere Édis Milaré (Milaré, 2013, p. 104, como citado por Azevedo, 2018, p. 1061). 
    

    
      Essa cosmovisão, firmada progressivamente ao longo dos séculos, estruturou uma relação de desigualdade entre humanos e demais espécies, influenciando de maneira decisiva as formas de apropriação da natureza e de utilização dos animais. Não se trata, porém, de uma construção espontânea, diversos filósofos, em diferentes épocas, ofereceram fundamentos conceituais que sustentaram e reforçaram a centralidade humana no universo, contribuindo para a consolidação do paradigma antropocêntrico.
    

    
      A base dessa percepção encontra-se no humanismo racional, formulado inicialmente por Protágoras de Abdera (480–410 a.C.), que promoveu uma virada no pensamento grego, até então centrado na natureza, em direção ao homem, defendendo uma fé suprema na razão humana.
    

    
      Como Silva (2015) destaca: 
    

    
      O humanismo encontra suas raízes na filosofia pré-socrática. Protágoras de Abdera (480-410 a.C), afastando-se das preocupações dos filósofos da natureza, já havia proposto o princípio do homo mensura: (o homem é a medida de todas as coisas, daquelas que são pela sua existência e daquelas que não-são pela sua não-existência), preparando as bases para uma filosofia que encontra no homem a fonte e o fim de todos os valores (
      Silva, 2015, 
      pp. 2005-2006).
    

    
      Ele ainda acrescenta:
    

    
      Como categoria jurídica, pode-se dizer que o humanismo é um vocábulo plurissignificativo, polissêmico, que consiste num conjunto de princípios reverenciadores da humanidade inteira. É uma fé suprema na razão humana, em sua capacidade para enfrentar e resolver os muitos problemas com que o ser humano se defronta, assim como para reordenar o mundo da Natureza e reformular os assuntos dos homens e mulheres de modo que a vida humana prospere (
      Silva, 2015, 
      p. 2006).
    

    
      Aristóteles contribuiu para a sustentação antropocêntrica, ao considerar que todos os seres vivos tinham uma hierarquia natural e que os seres humanos estavam no topo desta hierarquia devido à sua capacidade de razão. Aristóteles argumentava que “as plantas existem para o bem dos animais e os animais para o bem dos homens” (Aristóteles, 350 a.C.). Estabelecendo uma escada da vida (
      scala naturae
      ).  
    

    
      Conforme citado por Singer: 
    

    
      A natureza, defendia ele, é essencialmente uma hierarquia na qual os que têm menor capacidade de raciocínio existem para servir aqueles que a possuem em maior grau: As plantas estão feitas para os animais e estes para o homem. Domesticados, prestam-lhe serviços e alimentam-no; no estado selvagem contribuem, se não todos, a maior parte pelo menos, para a sua subsistência e para satisfazer as suas diversas necessidades, fornecendo-lhe vestidos e outros recursos. Se a natureza nada faz incompleto, se nada faz em vão, é necessário admitir que tenha criado tudo isto para o homem (2010, p. 275).
    

    
      Foi sobretudo a partir de René Descartes, no século XVII, que o antropocentrismo ganhou uma fundamentação filosófica renovada, sendo reforçado de modo marcante pela sua concepção mecanicista, vendo o animal como máquina. Considerado o pai da filosofia moderna e da geometria analítica, Descartes uniu sua formação cristã à influência da nova ciência mecanicista. Para ele, tudo o que é composto de matéria seguia leis mecânicas, como as que regiam o funcionamento de um relógio. Para evitar a conclusão de que os seres humanos seriam também simples máquinas, introduziu a ideia de que existe no universo tanto a substância material quanto a substância espiritual: a alma. Apenas os humanos, afirmou, possuem alma imortal criada por Deus, e, portanto, consciência. Os animais, destituídos dessa alma, seriam “meras máquinas, autômatos. Não experimentam prazer nem dor, nem nada. Embora possam guinchar quando são cortados por uma faca ou contorcer-se na tentativa de escapar ao contato com um ferro quente, isto não significa que eles sintam dor nestas situações” (Singer, 2010, p. 291).
    

    
      A visão mecanicista da vida não humana ofereceu vantagens práticas e teológicas à época, sustentava a crença na vida após a morte, resolvia a questão de como um Deus justo permitiria o sofrimento animal e isentava os humanos de culpa moral ao matar ou comer animais. Para Descartes e os cientistas cartesianos, isso também legitimava a vivissecção. Sem anestesia disponível, experimentadores dissecavam animais vivos, afirmando que seus gritos eram apenas “o ruído de uma pequena mola” e que seus corpos “não tinham sensibilidade” (Singer, 2010, p. 293).
    

    
      Immanuel Kant apresentou uma posição intermediária, na qual os seres humanos têm apenas deveres indiretos para com os animais. Para Kant, os animais não possuem direitos intrínsecos; ainda assim, a crueldade contra eles deveria ser evitada, não por consideração ao sofrimento dos próprios animais, mas porque tal comportamento poderia degradar a natureza moral do ser humano. Como resume Singer (2010, p. 284), para Kant “a única razão contrária ao exercício de crueldade para com os animais reside no fato de esta poder levar ao exercício de crueldade para com os seres humanos”.
    

    
      Tal visão decorre do conceito kantiano de pessoa, que se aplica apenas a seres racionais e autoconscientes, capazes de agir de acordo com leis que eles mesmos estabelecem. Dessa forma, na formulação de Singer (2010, p. 284), a moralidade kantiana só se aplica diretamente a quem possui racionalidade e autonomia. Aos animais, resta apenas uma consideração indireta, pelo papel que desempenham em preservar ou corromper as virtudes humanas.
    

    
      Essa mesma lógica de deveres indiretos, na perspectiva de propriedade, também se observa na obra de John Locke, cujo pensamento sobre propriedade exerceu papel decisivo na consolidação jurídica do antropocentrismo. John Locke (1632-1704), em seu Segundo Tratado sobre o Governo Civil, é considerado por Francione (2013, pp. 117-118) um dos principais arquitetos da concepção ocidental de propriedade privada. Embora os seres humanos pertencessem a Deus, Locke afirmava que cada pessoa era dona de seu próprio corpo e de seu trabalho. Assim, ao misturar o trabalho humano com um recurso natural comum, por exemplo, transformar madeira em um móvel, surgia um direito de propriedade, concebido como natural e divino, independente da legislação positiva, o que lhe conferia força normativa.
    

    
      Francione (2013, p. 120) observa que Locke não apenas via os animais como parte da natureza colocada por Deus à disposição dos homens, mas também que o próprio modelo moderno de direito de propriedade se originou do domínio sobre os animais. Para Locke, todos os direitos de propriedade derivavam dessa concessão divina, de modo que o proprietário possuía o “direito de usar qualquer criatura inferior para a subsistência e o conforto de sua vida”, inclusive podendo destruí-la quando necessário. Nesse sentido, o núcleo da noção moderna de propriedade, uso e controle exclusivos, com exclusão de qualquer outro, nasceu da ideia de que os animais existiam como recursos apropriáveis pelo ser humano.
    

    
      Ainda que Locke mencionasse a necessidade de evitar a crueldade contra os animais, esse cuidado não decorria de um reconhecimento de seus interesses próprios, mas de um dever indireto em relação à moralidade humana. Francione (2013, pp. 120-121) lembra que Locke recomendava que crianças não fossem acostumadas a torturar animais e que açougueiros eram afastados de júris, pois o hábito de infligir dor às criaturas poderia tornar as pessoas menos compassivas com outros humanos. Dessa forma, a proteção aos animais não se dirigia a eles em si mesmos, mas tinha como finalidade preservar a virtude e a sensibilidade humanas.
    

    
      A doutrina lockeana teve enorme repercussão no 
      common law
       britânico e, posteriormente, no direito norte-americano. Francione (2013, p. 121) destaca que William Blackstone, um dos maiores comentadores do c
      ommon law
      , ecoou Locke ao definir a propriedade como um “domínio exclusivo e despótico” do proprietário. Até os dias atuais, os animais continuam sendo tratados juridicamente como bens móveis, equiparados a objetos como carros ou móveis, sujeitos à compra, venda, herança ou destruição pelo proprietário.
    

    
      Séculos mais tarde, essa concepção de animais como propriedade e deveres indiretos seria reelaborada por Hans Kelsen, que, embora em outro contexto teórico, sob a análise do objeto do direito, manteve a exclusão dos animais do rol de sujeitos de direitos.  Segundo Kelsen, se os animais fossem reconhecidos como sujeitos de direitos, suas condutas teriam que ser juridicamente regulamentadas, o que os submeteria às mesmas sanções legais aplicadas aos humanos. 
    

    
      Da Silva & Da Costa (2022) explicam esta visão:
    

    
      Relativamente aos animais, para Kelsen, eles não poderiam ser titulares de direito, visto que, caso assim fosse, a conduta dos animais, assim como a do homem, seria juridicamente determinada, desta forma, também sofrem as sanções da lei. Ou ainda, se o que está prescrito é reputado como dever jurídico, homens e animais deveriam se portar conforme determinada conduta positivada. Dessa maneira, seria possível se proteger certos animais em determinadas épocas, mas tendo como foco a conduta humana ( Da Silva & Da Costa, 2022, p. 802).
    

    
      Kelsen enfatiza que as modernas ordens jurídicas regulam apenas a conduta dos seres humanos, deixando de lado os animais, plantas e objetos inanimados. Embora estas ordens possam proibir, sob pena de sanção, atos como matar certos animais ou prejudicar determinadas espécies de plantas, o objetivo destas normas não é regular a conduta dos seres protegidos, mas sim a conduta humana.  Kelsen (2009) argumenta que:
    

    
      O fato de as modernas ordens jurídicas regularem apenas a conduta dos homens e não a dos animais, das plantas e dos objetos inanimados, enquanto dirigem sanções apenas àqueles e não a estes, não exclui, no entanto, que estas ordens jurídicas prescrevam uma determinada conduta de homens não só em face de outros homens, mas também em face dos animais, das plantas e dos objetos inanimados. Assim, pode ser proibido, sob cominação de uma pena, matar certos animais – em qualquer tempo ou apenas em certas épocas -, prejudicar certas espécies de plantas ou edifícios de valor histórico. Através de tais normas jurídicas, no entanto, não se regula a conduta dos animais, plantas ou objetos inanimados assim protegidos, mas a conduta do homem contra o qual se dirige a ameaça de pena (Kelsen, 2009, p.34, como citado por Da Silva & Da Costa, 2022, p. 802).
    

    
      Essa perspectiva antropocêntrica prolongou-se ao longo dos séculos, moldando de maneira decisiva a forma como as sociedades ocidentais conceberam sua relação com o mundo natural. O ser humano permaneceu no centro das preocupações éticas e jurídicas, enquanto animais, plantas e demais elementos da natureza foram, em grande medida, reduzidos a instrumentos destinados a servir às necessidades humanas.
    

    
      Ao reunir esses aportes filosóficos e jurídicos, percebe-se que o antropocentrismo se consolidou como matriz dominante do pensamento ocidental, estruturando tanto a ética quanto o direito em torno da centralidade humana. Nesse processo histórico, reiteradamente o homem foi erigido como medida de todas as coisas, ao passo que as outras formas de vida eram sistematicamente subordinadas e destituídas de valor próprio.
    

    
      Entretanto, além desses fundamentos filosóficos e jurídicos, é preciso reconhecer que fatores culturais e religiosos também tiveram papel decisivo na consolidação dessa visão, ao estabelecer a ordem divina no plano terrestre. Nesse contexto, o cristianismo assumiu relevância singular: ao interpretar as Escrituras, não apenas reforçou, mas sacralizou a autoridade e a supremacia humanas sobre todas as demais criaturas, atribuindo-lhes um estatuto de subordinação justificado pela ordem divina.
    

    
      No Livro de Gênesis, Deus confere aos humanos o domínio sobre os animais e a terra, estabelecendo uma relação de subordinação das outras formas de vida: “E Deus os abençoou e disse-lhes: Sede fecundos, multiplicai-vos, enchei e submetei a terra; dominai os peixes do mar, as aves do céu e todos os seres vivos que rastejam sobre a terra” (Gênesis 1:28).
    

    
      Como descreve Singer (2010, p. 271-273), este relato bíblico “atribui ao homem uma posição especial no universo, enquanto ser que, de entre todos os seres vivos, é semelhante a Deus”. No Éden, esse domínio poderia ter sido exercido de forma não violenta, com uma dieta baseada em vegetais e frutos, mas, após a queda, “passou a ser claramente permitido matar animais”. Deus, por exemplo, vestiu Adão e Eva com peles antes de expulsá-los do paraíso, e Noé ofereceu sacrifícios de animais após o dilúvio.
    

    
      De acordo com Lestel (2006), citado por Andrade e Ferraz et al. (2019), o dualismo platônico influenciou o cristianismo ao exacerbar a oposição entre imanência e transcendência, instaurando uma separação decisiva entre o mundo dos homens e o dos animais, considerados seres inferiores e irracionais, destituídos de alma. 
    

    
      Conforme os autores:
    

    
      Para Lestel, o dualismo platônico incentivou o cristianismo ao anexar o paroxismo a oposição imanência-transcendência, tentando instaurar decisivamente um precipício entre o mundo dos homens e dos animais, que seria o mundo dos irracionais, seres inferiores, sem alma. Conforme o mesmo autor “o monoteísmo judeu-cristão, aliado ao racionalismo grego, é o principal responsável pela introdução de sua ruptura inaudita entre o homem e o animal, entre uma transcendência antropomórfica e uma natureza terrestre” (Lestel, 2006, p. 14, como citado por Andrade e Ferraz et al., 2019, p. 851).
    

    
      Entre todos os pensadores cristãos, foi Tomás de Aquino quem mais influenciou a visão antropocêntrica do Ocidente, oferecendo, em sua monumental S
      umma Theologica
      , a formulação mais acabada da hierarquia entre seres humanos e animais. Nessa obra monumental, Aquino argumentava que “o imperfeito serve ao perfeito”, estabelecendo uma cadeia de subordinação na qual as plantas servem aos animais, e todos os animais servem ao homem (Singer, 2010, p. 281-283). Nessa lógica, os animais não possuíam valor moral intrínseco, sendo legítimo utilizá-los como meios para fins humanos, inclusive para a alimentação: “é permitido tanto tirar a vida às plantas para uso dos animais, como aos animais para uso do homem” (p. 283).
    

    
      Essa posição está enraizada na concepção de que os animais, por serem desprovidos de razão e de alma imortal, não poderiam ser considerados sujeitos de valor moral. Para Aquino, a proibição cristã de matar não se estendia a eles, pois não havia “pecados cometidos contra criaturas irracionais” (Singer, 2010, p. 283). Assim, matar ou explorar animais não configurava ofensa moral em si mesma, mas apenas uma prática naturalizada dentro da ordem estabelecida por Deus, em que os mais perfeitos têm direito de dispor dos menos perfeitos.
    

    
      Quando tratava da questão da crueldade, Aquino reconhecia que os animais são “sensíveis à dor” (Singer, 2010, p. 284). Contudo, essa sensibilidade não lhes garantia qualquer relevância moral direta. A única justificativa para evitar a crueldade não era a consideração pelo sofrimento dos animais, mas o risco de que tais práticas pudessem corromper o caráter humano e se refletir em violência contra outros homens. A preocupação, portanto, não recaía sobre os animais em si, mas sobre os efeitos que a conduta cruel poderia ter na moralidade das pessoas.
    

    
      Nesse sentido, a compaixão para com os animais era vista apenas como um meio pedagógico para cultivar a compaixão entre seres humanos (Singer, 2010, p. 284). Assim, mesmo quando admitia o sofrimento animal, Aquino subordinava inteiramente sua relevância ética ao impacto que esse reconhecimento poderia ter nas relações humanas. Essa perspectiva reforçou o antropocentrismo cristão, legitimando a utilização instrumental dos animais e afastando-os de qualquer possibilidade de consideração moral por si mesmos.
    

    
      Assim, sob uma “ordem justíssima do Criador”, a vida e a morte dos animais estariam a serviço do homem. Quem matasse um animal de propriedade alheia não pecaria por tirar a vida do animal, mas por prejudicar o dono, configurando furto ou rapina, e não homicídio. Ao reafirmar uma hierarquia ontológica na qual os animais existem em função da utilidade humana, Aquino consolidou a base teológica para a subordinação moral dos seres não humanos ao domínio racional do 
      Homo sapiens
      . 
    

    
      À luz do debate desenvolvido, é possível afirmar conclusivamente que o antropocentrismo consolidou-se historicamente sobre três pilares fundamentais, interdependentes e mutuamente reforçadores. No âmbito filosófico, instituiu-se a razão como critério de superioridade, legitimando a primazia do ser humano sobre os demais seres vivos, concepção delineada por Aristóteles e radicalizada em Descartes. No plano jurídico, tal perspectiva traduziu-se na redução dos animais à condição de propriedade, concebendo-os como meros objetos da lei e impondo aos homens apenas deveres indiretos em relação a eles, em razão da titularidade da propriedade, entendimento sustentado, em momentos distintos, por Locke, Kant e Kelsen. Já no campo religioso, o domínio humano sobre a natureza foi sacralizado como expressão de uma ordem divina, como se depreende do livro do 
      Gênesis
       e da teologia de Tomás de Aquino. Desse modo, a centralidade do humano como medida e valor constituiu-se em paradigma abrangente e duradouro, que atravessou a filosofia, o direito e a religião, estruturando de forma profunda as bases normativas e culturais da civilização ocidental.
    

    
      Porém, o antropocentrismo encontra-se hoje diante de fortes contestações. Se durante grande parte da história o ser humano foi concebido como centro e finalidade de toda a criação, a emergência de novas perspectivas éticas e científicas têm desafiado esse paradigma. Correntes como o bem-estarismo e o abolicionismo animal propõem uma revisão profunda da relação entre humanos e não humanos, deslocando o eixo da ética do privilégio humano para a consideração da senciência e da capacidade de sofrer.
    

    
      Essas críticas representam uma verdadeira mudança de paradigma, pois questionam a legitimidade de uma visão de mundo que, ao longo de séculos, legitimou a exploração de animais e da natureza em geral como meros recursos. Ao reconhecer os animais como sujeitos de interesses próprios e dotados de valor intrínseco, essas abordagens inauguram uma ética mais inclusiva, comprometida com a justiça interespécies. Esse novo horizonte ético e jurídico, ao respeitar todas as formas de vida, busca superar a lógica da hierarquia e abrir caminho para relações mais equilibradas e justas entre os seres humanos, os animais e o meio ambiente.
    

    
      2.2. Do Bem-estarismo
    

    
      
    

    
      Antes de explorarmos o conceito de bem-estarismo em relação aos animais não humanos, é fundamental estabelecer e delimitar certos conceitos. Uma questão particularmente relevante nesse contexto é a diferenciação entre os termos Direito Animal, Direito dos Animais e Direitos Animais.
    

    
      O termo Direito Animal refere-se a um ramo autônomo do direito positivo, conhecido em inglês como 
      Animal Law
      , que deriva do Direito Ambiental e trata das relações entre seres humanos e animais não humanos (Santana & Oliveira, 2019, como citado em Marques, 2023, p. 1142).
    

    
      Ataide Junior (2018, p. 50) ainda esclarece que o Direito Animal positivo é o conjunto de regras e princípios que estabelece os direitos fundamentais dos animais não humanos, considerados em si mesmos, independentemente de sua função ambiental ou ecológica.
    

    
      Por outro lado, a expressão Direito dos Animais refere-se ao movimento voltado à proteção dos animais não humanos contra práticas cruéis e maus-tratos. Tal perspectiva parte do reconhecimento da senciência animal e sustenta que o Direito deve assegurar a dignidade desses seres, garantindo-lhes uma existência livre de crueldade, conforme defende Ataide Junior (2018, p. 50-51).
    

    
      A expressão Direitos Animais, derivada do termo inglês 
      Animal Rights
      , é frequentemente associada à Declaração Universal dos Direitos dos Animais, proclamada em 1978. Esse documento representa um marco simbólico ao buscar atribuir direitos subjetivos aos animais não humanos, reconhecendo-os como sujeitos de direitos fundamentais. Tal perspectiva encontra ressonância na evolução do conceito de dignidade animal e em sua progressiva inserção no ordenamento jurídico contemporâneo (Manzarra, 2023, p. 964-965).
    

    
      É nesse cenário de disputas conceituais e normativas que surge o esforço de positivação do Direito Animal, em especial no contexto brasileiro. Como explica Ataide Junior (2018, p. 50-52), a noção da dignidade animal, derivada da senciência, fundamenta o direito fundamental à existência digna, caracterizado como um verdadeiro direito pós-humanista de quarta ou sexta dimensão. Esse direito promove a transmutação do conceito civilista tradicional, que reduzia os animais à condição de coisas, para reconhecê-los como sujeitos de direitos fundamentais. Nesse contexto, o Direito Animal diferencia-se do Direito Ambiental e se consolida no ordenamento jurídico, inaugurando um novo paradigma de proteção voltado à consideração dos animais como indivíduos dotados de valor intrínseco.
    

    
      Esse processo de positivação do Direito Animal, contudo, ainda enfrenta desafios importantes, sobretudo no Brasil. Apesar de já se distinguir do Direito Ambiental e de consolidar uma base teórica fundada na dignidade animal, a disciplina ainda se encontra em construção. Como observa Ataide Junior (2018, p. 59-61), a doutrina brasileira permanece em desenvolvimento, marcada por forte influência filosófica e pela ausência de uma dogmática suficientemente sistematizada para impactar de modo decisivo a legislação e a jurisprudência.
    

    
      Para que o Direito Animal alcance plena emancipação como campo autônomo no cenário jurídico nacional, será necessário ampliar o diálogo com outros ramos, como o Constitucional, o Civil e o Processual, superando o isolamento acadêmico e fortalecendo sua base científica. Somente assim poderá orientar de forma consistente a produção legislativa, moldar a interpretação jurisprudencial e viabilizar a efetiva juridicização e judicialização da causa animal, consolidando-se como disciplina com fundamentação robusta e relevância prática (Ataide Junior, 2018, p. 61).
    

    
      Em síntese, o Direito Animal pode ser compreendido em três vertentes distintas: (i) o Direito Animal positivado, que constitui um ramo autônomo do direito positivo, derivado do Direito Ambiental, responsável por regulamentar juridicamente a proteção dos animais não humanos como sujeitos de direitos fundamentais; (ii) o Direito dos Animais, que corresponde mais a um movimento filosófico, sociológico e ativista, voltado à proteção contra maus-tratos e à promoção da dignidade animal a partir do reconhecimento de sua senciência; e (iii) os Direitos Animais, expressão vinculada à noção de direitos subjetivos universais, especialmente associada à Declaração Universal dos Direitos dos Animais (1978), que busca equiparar os animais a sujeitos de direitos fundamentais em um paradigma pós-humanista.
    

    
      Outro ponto de grande importância ao explorar a matéria do bem-estarismo em relação aos animais não humanos é a diferenciação entre os objetos de estudo do Direito Ambiental e do Direito Animal.
    

    
      Como explica Marques (2023, p. 1142), o Direito Ambiental volta-se à proteção da fauna enquanto recurso natural e elemento essencial do equilíbrio ecossistêmico, garantindo, dessa forma, uma sadia qualidade de vida para os seres humanos e para o meio ambiente. 
    

    
      Já o Direito Animal dedica-se, de modo central, à vedação de práticas que impliquem crueldade ou maus-tratos contra animais não humanos, reconhecendo-lhes dignidade e proteção jurídica própria. Essa distinção é crucial, pois reflete a divergência fundamental entre proteger os animais como componentes de um sistema ecológico e protegê-los como indivíduos sencientes, sujeitos a direitos (Marques, 2023, p. 1142).
    

    
      Além disso, dentro do campo do Direito Animal, é essencial discutir as distinções entre os bens jurídicos protegidos pelo bem-estarismo e pelo abolicionismo animal.
    

    
      Segundo Naconecy (2009, p. 239), o bem-estarismo parte da premissa de que o uso de animais pelos seres humanos pode ser moralmente aceitável, desde que sejam observados critérios de tratamento humanitário, sobretudo a evitação do sofrimento considerado desnecessário. Assim, o foco central dessa corrente recai sobre a regulamentação do tratamento animal, isto é, estabelecer normas e limites que minimizem a crueldade, mas sem questionar a legitimidade do uso em si. Nesse sentido, os bens jurídicos tutelados pelo bem-estarismo seriam os interesses imediatos dos animais em não sofrer excessivamente, sem, contudo, eliminar sua condição de propriedade.
    

    
      Em contrapartida, o abolicionismo animal defende que qualquer forma de uso de animais pelos humanos é moralmente injustificável, independentemente de haver ou não sofrimento reduzido. Conforme destaca Naconecy (2009, p. 239-240), para os abolicionistas, o bem jurídico fundamental não é apenas a integridade física ou a redução da dor, mas o próprio direito dos animais de não serem utilizados como meios para fins humanos. Em termos práticos, isso implica que medidas paliativas de bem-estar, como ampliar o tamanho das gaiolas, melhorar a ventilação ou aplicar anestesia em mutilações, são vistas como insuficientes ou mesmo contraproducentes, já que perpetuam o paradigma da exploração institucionalizada.
    

    
      Essa distinção entre bem-estarismo e abolicionismo é fundamental para compreender os rumos do debate ético e jurídico sobre os animais. Enquanto o bem-estarismo busca aperfeiçoar as condições da exploração, sem eliminá-la, o abolicionismo almeja a sua supressão completa, estabelecendo uma ética de direitos que reconhece os animais como sujeitos e não como coisas. Assim, como ressalta Naconecy (2009, p. 240), o conflito entre ambas as correntes não é meramente terminológico, mas traduz divergências profundas quanto ao status moral e jurídico dos animais e ao caminho estratégico que deve orientar a defesa animal.
    

    
      A análise do bem-estarismo assume papel estratégico, pois ajuda a compreender tanto os limites quanto às potencialidades da proteção animal. Ao situá-lo historicamente, percebemos que a preocupação com o estatuto moral e com o bem-estar dos animais não é um fenômeno exclusivamente contemporâneo. Suas raízes remontam à Grécia Antiga, no século VI a.C., com a filosofia pitagórica. De acordo com Pinho (2022, pp. 225-226), Pitágoras de Samos e seus discípulos já defendiam práticas alimentares e espirituais baseadas no vegetarianismo, fundamentadas na crença na transmigração da alma (metempsicose). O temor de que, ao consumir carne, se poderia ingerir um antepassado reencarnado, levou os pitagóricos a rejeitarem o abate e a alimentação carnívora. Embora tal posição estivesse enraizada em convicções de caráter religioso, e não propriamente ético nos moldes modernos, ela revela uma clara preocupação com a vida e o bem-estar dos animais, traduzindo-se na compreensão de que o vegetarianismo era um meio de elevar o ser humano física, moral e intelectualmente.
    

    
      Complementando essa visão, Baratela (2015, pp. 17-19) ressalta que Pitágoras concebia a imortalidade da alma e a possibilidade de sua transmigração para corpos humanos, animais ou vegetais, estabelecendo, assim, um princípio de justiça cósmica e de igualdade entre os seres vivos. Tal concepção inovadora fazia dele o mais antigo filósofo a defender explicitamente os animais, pois, se a alma humana poderia reencarnar em um animal, causar sofrimento a este equivaleria a ferir um ser humano. Nesse sentido, sua doutrina pregava que “o homem e todo ser vivo estão enraizados num mundo que, longe de ser apanágio de alguns, é dado a todos” (Mattéi, 2000, p. 46). Essa perspectiva evidencia uma ética de compartilhamento da existência, na qual todos os seres  humanos ou não  participam de uma mesma ordem vital e espiritual. Ademais, Pitágoras estimulava os jovens a cultivarem o amor filial, comparando a mãe à própria natureza generosa e saudável, e concebia a Terra como uma grande mãe universal. Para ele, essa natureza não se limitava ao plano físico, mas também se manifestava como uma realidade invisível e eterna: a Alma do Mundo, fonte de luz primordial, da qual todos os seres fazem parte.
    

    
      Mas foi com a filosofia utilitarista de Jeremy Bentham que a preocupação com o bem-estar dos animais não humanos ganhou fundamentação moral sólida e alcance conceitual, deslocando o debate do campo meramente sentimental para o terreno da ética racional. Em 
      An Introduction to the Principles of Morals and Legislation
      , Bentham incorporou “a base fundamental da igualdade moral no seu sistema ético através da fórmula: ‘Cada um contará como um e nenhum por mais do que um’” (Singer, 2010, p. 9). Para ele, o critério decisivo para inclusão na esfera de consideração moral não é a capacidade de raciocinar ou de falar, mas a capacidade de sofrer.
    

    
      Singer cita a célebre passagem de Bentham, escrita em um contexto em que os franceses haviam libertado escravos negros enquanto, nas colônias britânicas, eles ainda eram tratados como tratamos hoje os animais:
    

    
      Poderá existir um dia em que o resto da criação animal adquirirá aqueles direitos que nunca lhe poderiam ter sido retirados senão pela mão da tirania. Os franceses descobriram já que a negrura da pele não é razão para um ser humano ser abandonado sem mercê ao capricho de um algoz. Poderá ser que um dia se reconheça que o número de pernas, a vilosidade da pele ou a forma da extremidade do os sacrum são razões igualmente insuficientes para abandonar um ser sensível ao mesmo destino. Que outra coisa poderá determinar a fronteira do insuperável? Será a faculdade da razão, ou talvez a faculdade do discurso? Mas um cavalo ou cão adultos são incomparavelmente mais racionais e comunicativos do que uma criança com um dia ou uma semana ou mesmo um mês de idade. Suponhamos que eram de outra forma — que diferença faria? A questão não é: Podem eles raciocinar? nem: Podem eles falar? mas: Podem eles sofrer? (2010, p. 12). 
    

    
      Com isso, Bentham estabelece que a senciência, a capacidade de sofrer e/ou experimentar prazer, é o único limite defensável para a preocupação moral. Qualquer ser que possua essa capacidade deve ter seus interesses considerados de forma igual, independentemente de espécie, inteligência ou linguagem.
    

    
      Segundo Barros (2020), citando a filósofa e pesquisadora Sônia T. Felipe (2006), a obra utilitarista de Jeremy Bentham (1748-1832) foi fortemente influenciada pelo teólogo britânico Humphry Primatt (1735-1776), autor da obra 
      A Dissertation on the Duty of Mercy and the Sin of Cruelty against Brute Animals
       (1776) (Dissertação sobre o dever de compaixão e o pecado da crueldade contra os animais brutos), uma obra “em defesa da coerência moral humana na consideração da dor e do sofrimento de animais humanos e não-humanos” (Felipe, 2006, p. 207). Felipe (2006) ressalta que as teses centrais de Primatt foram retomadas por Bentham em 
      An Introduction to the Principles of Morals and Legislation
      , publicada em 1789.
    

    
      De acordo com Felipe (2006): 
    

    
      os argumentos de Primatt, críticos à filosofia moral tradicional, por seu antropocentrismo, e radicais no emprego do princípio da igualdade, contrário a todas as formas de discriminação moral, são hoje centrais à ética de Peter Singer, Tom Regan e Richard D. Ryder e sustentam a proposta de se estabelecer um novo estatuto jurídico para os animais (pp. 207-208). 
    

    
      Esse percurso histórico demonstra que, embora nem Primatt nem Bentham tenham falado em direitos dos animais de forma explícita, suas reflexões sobre os deveres morais dos humanos em relação aos seres sensíveis lançaram as bases para o desenvolvimento posterior da filosofia animal. A partir de Primatt, que defendia a coerência moral na consideração da dor de todos os seres, passando por Bentham, que introduziu o sofrimento como critério ético central, chegou-se a autores como Henry Salt, que, em 1892, publica 
      Animal Rights
      , tornando-se o primeiro a empregar explicitamente o termo “direitos” em um livro voltado à defesa dos animais. Posteriormente, nomes como Andrew Linzey, Peter Singer, Tom Regan e Richard Ryder desenvolveram tais fundamentos, transformando-os em argumentos consistentes para a formulação moderna da noção de direitos animais. Assim, a tradição iniciada no século XVIII foi resgatada, reelaborada e consolidada entre os séculos XIX e XX, constituindo-se em marco fundamental do pensamento ético e jurídico contemporâneo acerca da condição animal (Felipe, 2006, p. 209).
    

    
      Neste diapasão, vemos que o legado de Humphry Primatt manifesta-se de forma evidente nas principais correntes da ética animal contemporânea. Peter Singer, em 
      Ética Prática
      , ao defender que animais sencientes, dotados de sensibilidade e consciência, devem ser tratados com o mesmo padrão de respeito dispensado à dor e ao sofrimento humanos, propõe a expansão do círculo da moralidade para incluir interesses até então restritos à espécie humana. O princípio da igual consideração de interesses semelhantes, central tanto em Singer quanto em Primatt, parte da premissa de que diferenças de aparência são moralmente irrelevantes diante da experiência da dor, entendida como um mal intrínseco para quem a sofre. Na mesma linha, Tom Regan, em 
      The Case for Animal Rights
      , ao propor que todos os animais sujeitos-de-uma-vida sejam reconhecidos como portadores de valor inerente, retoma a posição de Primatt ao afirmar que, independentemente da configuração biológica ou da aparência exterior, há interesses comuns entre humanos e não humanos que a ética não pode desconsiderar. Richard D. Ryder, por sua vez, criador do conceito de especismo — a discriminação da dor e do sofrimento animal pelo simples fato de não pertencer à espécie humana — reforça essa tese ao afirmar que “dor é dor”, independentemente do sujeito que a experimente. Em 
      Political Animal
      , Ryder defende a necessidade de deveres morais negativos, de não-maleficência, que imponham limites à liberdade humana no trato com os animais, assegurando-lhes a vida, a integridade física e emocional, bem como o direito de buscar bem-estar no ambiente natural e social. Assim, o dever de não-maleficência, fundamentado no princípio da dorência formulado por Primatt em 1776 e retomado por Ryder em 1998, alicerça-se nos mesmos valores que regem a obrigação de respeito entre humanos: igualdade, justiça, coerência e reconhecimento da diferença, de modo a criticar a moralidade antropocêntrica, egoísta e discriminadora, propondo a igualdade moral no tratamento da dor e na minimização do sofrimento de todos os seres (Felipe, 2006, p. 211).
    

    
      Nesse contexto, Felipe (2006) apresenta e analisa as 27 teses de Primatt, nas quais o teólogo sistematiza sua crítica à moralidade antropocêntrica e à legitimidade da crueldade contra os animais. Essas teses têm como eixo a ideia de que a dor constitui um mal em si mesmo, não importando quem a sinta, e que nenhuma diferença física, biológica ou intelectual pode justificar privilégios morais ou a opressão de uns sobre outros. Para Primatt, não há mérito em possuir determinadas capacidades nem demérito em carecer delas, razão pela qual tais desigualdades não podem ser fundamento de dominação (Felipe, 2006, pp. 220-227).
    

    
      A coerência, a razoabilidade e a reciprocidade, expressas na regra de ouro pela qual fica estabelecido que não fazer ao outro o que não queremos que nos façam em situação equivalente, estruturam seu raciocínio. Disso decorre a exigência de imparcialidade, pois se a crueldade contra humanos indefesos é moralmente condenável, a crueldade contra animais não humanos também deve ser, pela mesma lógica racional. Entre as contribuições mais relevantes estão sua definição de crueldade como infligir dor ou sofrimento injustificados a seres vulneráveis e sua distinção entre crueldade humana, praticada contra pessoas, e crueldade brutal, praticada contra animais, esta última ainda mais covarde por atingir seres sem meios de defesa ou de denúncia. Primatt também diferencia a inevitabilidade da morte da evitabilidade do sofrimento, pois ainda que todos os seres vivos estejam destinados a morrer, nada justifica submeter animais, ao longo de sua vida, a práticas de dor e maus-tratos (Felipe, 2006, pp. 220-227).
    

    
      Outro ponto decisivo é a defesa do dever de não-interferência, especialmente em relação aos animais selvagens, que devem ser deixados em paz para viver segundo sua própria natureza. Para Primatt, o respeito ético exige que os humanos imponham limites à sua própria liberdade, evitando transformar os animais em propriedade ou instrumentos de seus interesses. Esse princípio de não-maleficência e de não-invasão dos interesses alheios seria, séculos depois, retomado por pensadores como Aldo Leopold e Gary Francione, mas já estava claramente delineado em sua obra de 1776 (Felipe, 2006, pp. 220-227).
    

    
      Assim, ao expor e discutir as 27 teses de Primatt, Felipe (2006) demonstra que sua obra antecipa boa parte dos debates que viriam a estruturar a filosofia animal contemporânea. Embora não tenha formulado a noção de direitos animais nos termos atuais, sua denúncia da crueldade, da incoerência e da parcialidade humanas configura-se como marco ético e filosófico. Sem esse alicerce, dificilmente teriam florescido, com igual vigor, as contribuições de Bentham, Salt, Singer, Regan, Ryder, Linzey e tantos outros que consolidaram a defesa da consideração moral dos animais.
    

    
      Dessa forma, evidencia-se que Primatt forneceu os fundamentos conceituais para que Bentham ampliasse o princípio da igualdade moral aos animais sencientes. É nesse ponto que se torna pertinente situar essas contribuições no interior da tradição utilitarista, pois Bentham, ao apropriar-se das teses primattianas, consolida um marco normativo que orienta não apenas a vida social, mas também as práticas políticas. De acordo com Picoli (2010), a doutrina utilitarista, em sua formulação mais tradicional, especialmente aquela associada a Jeremy Bentham, postula um conjunto de posições normativas com a pretensão de regular o convívio social e de orientar as práticas políticas (p. 1). Essa abordagem busca estabelecer critérios de ação que são tanto positivos quanto normativos, pautados numa reivindicada neutralidade científica e filosófica (Picoli, 2010, p. 9). O objetivo precípuo é a maximização do prazer e a minimização da dor para o maior contingente possível de indivíduos, fundamentando-se no que se convencionou chamar de princípio da "maior felicidade para o maior número" (Picoli, 2010, pp. 4-5).
    

    
      Francione (2013, pp. 228-229) ainda sistematiza o utilitarismo em duas modalidades principais: o utilitarismo de ato e o utilitarismo de regra. O primeiro avalia a moralidade de uma conduta com base nas consequências de um ato específico: se os benefícios superarem os prejuízos, a ação é considerada correta. O segundo, por sua vez, julga a moralidade a partir das consequências de se adotar uma regra geral, aplicável a todos os casos semelhantes, ainda que, em situações concretas, essa regra possa produzir resultados indesejáveis.
    

    
      Nessa classificação, Bentham é geralmente identificado como um utilitarista de ato, já que sustentava que a correção moral depende do cálculo das consequências de cada ação em particular. No entanto, ao tratar da escravidão humana, aproximou-se de uma postura próxima ao utilitarismo de regra, uma vez que considerava os efeitos deletérios da instituição como um todo e não apenas os benefícios pontuais que ela pudesse gerar (Francione, 2013, pp. 229-230). 
    

    
      Complementando a leitura de Francione, Picoli (2010, p. 9) situa o utilitarismo no interior do chamado Radicalismo Filosófico, movimento que teve em Bentham e John Stuart Mill seus maiores expoentes. Essa vertente, proeminente no pensamento iluminista do século XVIII e início do XIX, não se limitava a uma mera teorização. Ela se propunha a elaborar um "receituário prático e objetivo" (Picoli, 2010, pp. 9-10) para solucionar os complexos problemas sociais, políticos e econômicos da época. A influência desse movimento foi tão significativa que, dois séculos depois, suas ideias ainda moldam o planejamento econômico e político da maioria das sociedades (Picoli, 2010, p. 10). Contudo, Picoli (2010, pp. 10-11) argumenta que a interpretação tradicional do utilitarismo benthamiano, muitas vezes centrada nessa associação com o Radicalismo Filosófico, tende a simplificar a riqueza do pensamento de Bentham, negligenciando aspectos como o caráter volitivo da moral e a complexidade do cálculo felicífico.
    

    
      O bem-estarismo, portanto, é uma abordagem ética que reconhece que os animais têm interesses que devem ser considerados e protegidos, mesmo que não possuam necessariamente os mesmos direitos que os humanos. A principal preocupação do bem-estarismo é minimizar o sofrimento animal e melhorar as condições de vida dos animais, em vez de abolir completamente a exploração animal. Esta abordagem é vista como um meio-termo entre o antropocentrismo e o abolicionismo animal. Esta corrente doutrinária se apoia em diversos estudos científicos que demonstram que muitos animais, especialmente os vertebrados, possuem sistemas nervosos complexos que lhes permitem experimentar dor e sofrimento. 
    

    
      Como explica Singer (2010): 
    

    
      não podemos estabelecer de forma direta que um animal está sentindo dor, mas podemos inferi-lo a partir de três tipos de evidência: semelhança de comportamento com seres humanos em circunstâncias dolorosas; semelhança na estrutura do sistema nervoso e de receptores sensoriais; e a utilidade evolutiva que a capacidade de sentir dor tem para a sobrevivência ( p. 19). 
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